
RESOLUÇÃO NQ 12, DE 1963 

A CAl\IARA lVHJNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

.. l\rt. 1.0 - Fica concedido à Senhora Nair Fortes Abu 1\!Ierry 
o título de "Cidadã Paulistana". 

Art. 2. 0 - A entrega elo diploma que registre o evento far-se-á 
em Sessão Especial, previamente convocada pelo Exmo. Senhor Pre
sidente da Câmara l\1unicipal ele São Paulo. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execução da presente Re
solu~~ão correrão por conta das yerhas próprias elo orçamento. 

Art. 4. 0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu-
blicação, re·vogaclas as disposições em contrário. · 

Câmara lVIunicipal ele São Paulo, 20 de maio de 1963. - O 
Presidente, Antônio Hélio Xa-'z.Jier de 1lf cndonça -· O Vice-Presi
dente, José Augusto da Sih•a Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fcr·nando 
Pereira. Barrctto - O 2. 0 Secretário. Dulce Sallcs Cunlza Braga -
O 3.0 Secretário, I 'ySé .11! o li na Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Càmara 1\ümic.ipal ele São Paulo, 
em 20 ele maio ele 1963. -··O Diretor Geral, Elias Shammass. 




